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PORTARIA Nº. 038/2019 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2019. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS – Paulo 

Hernandes Moura Lima, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 

 
RESOLVE 
 

Art. 1º. - Ficam nomeado (as) senhoras abaixo 

relacionadas na condição de contratadas por tempo 
determinado, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura. CEMEI.  

 
NOME CARGO 

KEILANE DA SILVA MARIANO PROFESSORA 

MARIA MADALENA P. ROCHA PROFESSORA 

                       
Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, com efeito retroativo a 15 (quinze) de 
fevereiro de 2019. 

 
Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 

22 (vinte e dois) dias do mês de fevereiro do ano de 2019. 
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA Nº. 039/2019 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS – Paulo 

Hernandes Moura Lima, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º. - Conceder abono de Férias 1/3 aos 

Servidores abaixo relacionados. Referente ao período de 
2018/2019.  

 
NOME CARGO 

Romulo Bezerra Lima Agente Epidemiológico 

Jakeline Beserra Sales Secretaria de Ação Social 

                       
Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogada as disposições ao contrario. 
 
Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 

25 (vinte e cinco) dias do mês de fevereiro do ano de 2019. 
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA Nº. 040/2019 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS – Paulo 

Hernandes Moura Lima, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 

 
RESOLVE 
 

Art. 1º. – Resolvo me deslocar a Cidade de 

Palmas – Paulo Hernandes Moura Lima - lotado no Gabinete 
do Prefeito, referente viagem a Palmas a ser realizada no dia 
26 de fevereiro de 2019.  

  
Art. 2º. – Fica autorizado o pagamento de ½ 

(meia) diária no valor unitário de R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais), perfazendo um total de R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais).  

                     
Art. 3º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogada as disposições ao contrario. 
 
Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 

25 (vinte e cinco) dias do mês de fevereiro do ano de 2019. 
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA Nº. 041/2019 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS – Paulo 

Hernandes Moura Lima, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 

 
RESOLVE 
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Art. 1º. – Fica nomeado o senhor Carlos Alberto 
Rodrigues Limeira, para o Cargo de Vigia, na condição de 

contratado por tempo determinado, com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde.  

 
Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, com efeito retroativo a 01 (primeiro) de 
fevereiro de 2019. 

 
Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 

25 (vinte e cinco) dias do mês de fevereiro do ano de 2019. 
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Processo/Protocolo n° 1244/2018. 
Contrato nº 009/2019. 

 
Contratante: Prefeitura Municipal de Bom Jesus do 

Tocantins - TO, órgão do Poder Executivo Municipal, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 37.420.775/0001-26, com sede na 
Avenida Tocantins, n° 21, centro, Bom Jesus do Tocantins, 
CEP: 77.714-00. 
Contratada: Construtora Engnorte Eireli – ME, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 
27.976.907/0001-47, com sede na Rua Tiradentes, n° 1307, 
centro na cidade de Nova Olinda, Estado de Tocantins. 
Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada para 

realizar a implantação e modernização de infraestrutura para 
Esporte Educacional e de Lazer no município de Bom Jesus 
do Tocantins – TO. Referente ao Contrato de Repasse OGU 
n° 851666/2017 – Operação 1044626-66 – Programa Esporte 
e Grandes Eventos Esportivos. 
Vigência: 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da 
assinatura da ordem de serviços. 
Valor: R$ 492.127,2700 (quatrocentos e noventa e dois mil, 

cento e vinte e sete reais e vinte e sete centavos). 
 
Data de assinatura: 25 de fevereiro de 2019. 

 
Signatários: Paulo Hernandes Moura Lima, Prefeito 

Municipal, Contratante – Wallison Martins Almeida, 
Representante Legal, Contratado. 

 
 

DECRETO Nº. 009/2018 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 
“DISPÕE SOBRE PONTO 
FACULTATIVO NO PERIODO DE 
CARNAVAL NO AMBITO DO 
MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS – TO, Paulo 

Hernandes Moura Lima, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei:  
 
DECRETA 
   

Art. 1º. Fica facultativo o ponto nos dias 04, 05 e 
06 de março de 2019, retornando o expediente normal no dia 

07/03, quinta feira. 

Art. 2º. Cabe aos dirigentes de áreas essenciais à 
preservação e o funcionamento; Saúde, Finanças, 
Contabilidade, Segurança patrimonial, Limpeza Publica. 
 

Art. 3º. – Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Registre-se, Publique-se, e Cumpra-se. 
 
  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
DE BOM JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO 
TOCANTINS – TO, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de 
fevereiro do ano de 2019. 

 
Paulo Hernandes Moura Lima 

Prefeita Municipal 
 

 
 

PORTARIA Nº. 004/2019 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 
A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA DE BOM JESUS DO 
TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas  

 
atribuições Legais e Constitucionais, que lhe são conferidas 
por lei. 

 
RESOLVE 
 

Art. 1º. - Autorizar a Servidora Vanuza Maria 
Paulino Moura, Coordenadora de Programas, com lotação 

na Secretaria Municipal de Educação e Cultura a deslocar-se 
a cidade de Palmas, saindo no dia  19 e retornando no dia 21 
de fevereiro de 2019.  

 
Art. 2º. – Fica autorizado o pagamento de 02  

(duas) diárias no valor unitário de R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais), perfazendo um total de R$ 300,00 (trezentos 
reais) para custear despesas com transporte terrestre   (ida e 
volta) e hospedagem entre Bom Jesus do Tocantins/TO e 
Palmas/TO.  

 
Art. 3º. – A viagem citada no artigo 1º trata-se de 

viagem à cidade de Palmas para o VI Seminário de 
Educação Infantil com o objetivo de discutir o novo currículo 

para a Educação Infantil a ser implantado na rede pública do 
Estado do Tocantins.  
                

Art. 4º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
 
GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA DE BOM JESUS DO 
TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, aos 19 (dezenove) 

dias do mês de fevereiro de 2019. 
 

Itamar Lopes Batista Lima 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

Decreto nº 004/2017. 
 
 

PORTARIA Nº. 005/2019 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2019. 
 
A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA DE BOM JESUS DO 
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TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas 
atribuições Legais e Constitucionais, que lhe são conferidas 
por lei. 

 
RESOLVE 
 

Art. 1º. - Autorizar a Servidora Eva Lucia 
Machado Martins Gomes, Coordenadora Pedagógica do 
CEMEI Mundo da Criança, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura a deslocar-se a cidade de 
Palmas, saindo no dia 19 e retornando no dia 21 de fevereiro 
de 2019.  

 
Art. 2º. – Fica autorizado o pagamento de 02  

(duas) diárias no valor unitário de R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais), perfazendo um total de R$ 300,00 (trezentos 
reais) para custear despesas com transporte terrestre   (ida e 
volta) e hospedagem entre Bom Jesus do Tocantins/TO e 
Palmas/TO.  

 
Art. 3º. – A viagem citada no artigo 1º trata-se de 

viagem à cidade de Palmas para o VI Seminário de 
Educação Infantil com o objetivo de discutir o novo currículo 

para a Educação Infantil a ser implantado na rede pública do 
Estado do Tocantins.  
                

Art. 4º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
 
GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA DE BOM JESUS DO 
TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, aos 19 (dezenove) 

dias do mês de fevereiro de 2019. 
 

Itamar Lopes Batista Lima 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

Decreto nº 004/2017. 
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